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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

LEI NG 3,21.6 
De 12 de setembro de 1 985 

Autoriza o Executivo a allansr 
imÓvel de propriedade do lolunic! , -
pio e da outras provid3ncias, 

O PREFEI lO 00 fAJNicfPIO OE AAARAIJ.JAFIA, Estado de São 
Paulo, no exercício de suas atribuiçÕes legais, e de acordo com o CfJe decre 

~ - . . -tou a CEJIIara t.t.micipal, em sessao ordinaria de 09/setEillbro/l 985, promulga a 
seguinte lei :-

Artigo lV - Fica o Prefeito autorizado a alienar, 11e 
"'. ~ ,. ,-diante concorrenc~a publica, por preço runca inferior eo da avaliaçeo previa, 

o imÓvel com 43J,93 metros CfJadraclos, si ruado nesta cidade, carecterizadc no 
desemo nV 4 - :138/A e respectivo memorial descritivo, elaborados pela Asses 
s:~ria de Planejanento, e CfJe asaim se descreve e confronta :- -

OESCRIÇ~ 00 PERf~TAJ :-Inicia- se no ponto O (zero), loc;alizado na inte,E 
secçoo dos alimanentos prediais da Rua Alinirante Tan11r1dare CD1I a Avenida 
Cientista Frederico de Marco; da! segue pelo alimeruento predial da Rua Aliai . . -rante Teruandare no sentido NE e medindo 17,00 metros ate atingir o ponto 1 
(um), localizado no alimernento predial da Rua Almirante Tallanctaré;daí defle 
te a esCfJerda seguindo na divisa no sentido NW e medindo 18,75 metros atl 
atingir o ponto 2 (dois), localizado na divisa da propriedade CD1I a área de 
Maria da Conceição Gonçalves Benedicto; de! deflete a eaCfJerda s~indp no 
sentido SW e medindo 21.,86 metros até atingir o ponto 3 (três), localizado 
no aliml!llento predial da Avenida Cientista Frederico de l.larco; de! daflete 
a esCfJerda seguindo no alim1111ento predial da Avenida Cientista Fractarico de 
Marco no sentic:D Leste (L) e medinc:D 29,50 metros atei atingir o pontoO (~ 
inÍcio desta descrição, perfazendo a área total de 4a:l,93 metros CfJadrados,-

CONFRONTAÇ1iES ·-
~ :- O - 1 - Rua Alinirante Temandaré 

1 - 2 - Área da P.M.A. (pretendida pelo Sr.PI!IJlo Canonico) 
2 - 3 - Préclio na 33 de l.laria da Conce:l.çeo Gonçalves Bene

dicto 
3 - O - Avenida Ch·ntista Frederico de Marco. 

Artigo 2V - As despesas com a execução desta Lei,o~ 
rsroo verbs prÓpria constante do orçanento vigente. 

Artigo 3V - Esta Lei entrará em vigor na data de eua 
publicação, revogadas as disposiçÕes an contrário, 

PREFEiltJRA 00 MUNICfPIO C€ ARARAQUARA, aos l:i> ( doz13 ) de petanbro de 1 985 

( mil novecentos e oi tenta e cinco ) .- \ I ·\ 1 / 
\ \ ) j ' 

CLlmoALDO MEDINA \ 
' -Preféi to Municipal-

-Diretor do Departamento da Achi straçic
í'legistracta às fls. nas. 053 do livro competente nQ 23.- ("PC~) 


